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 EDITAL DE DECISÃO DE RECURSOS N.º 03/2012-SAM01 
 
 
                               A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA  do Concurso Público aberto 
pelo Edital nº. 01/2012-SAM01, para as funções de PROFESSOR OU PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA e PROFESSOR OU PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANT IL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o capítulo 2 do Edital de Abertura, 
  

 
TORNA PÚBLICO 

 
 

 

                                  1 – A decisão proferida nos recursos interpostos referentes ao resultado da 
solicitação de isenção de taxa de inscrição, conforme segue: 

 
Nome do Candidato Função Despacho Final 

Carla Roberta Vieira PEB Indeferido 
Daniela Felizatti de Oliveira PEI Indeferido 
Daniele Ferreira Freire Nascimento PEB Indeferido 
Jocileide Soares Santos Souza PEB Indeferido 
Maria Divina Soares Brunhara PEB Indeferido 
Patrícia dos Reis Miranda PEB Indeferido 
Samantha Carla do Nascimento PEB Deferido 
Silvania Batista Cabral PEB Indeferido 
Silvania Batista Cabral PEI Indeferido 
Suliane Aparecida Gomes Mariano PEB Deferido 
Vanessa de Almeida Santos Moreira PEB Indeferido 

 
        2 – As manifestações referentes aos recursos interpostos estarão disponíveis para 

consulta junto a Central de Atendimento do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de 
Guarulhos à Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041, Vila Augusta, Guarulhos nos 
dias 05 e 06/03/2012,  no horário das 8h às 16h30m. 
                                 3 - O candidato que tiver o requerimento indeferido poderá acessar novamente a 
“Área do Candidato” na página do Concurso – site www.ibamsp-concursos.org.br, digitando seu RG e 
data de nascimento, conforme foram cadastrados no ato da inscrição e imprimir o boleto bancário, com 
valor da taxa de inscrição plena, cujo pagamento deverá ser efetuado até 06/03/2012 (Atenção com o 
horário bancário) .  

                                  4 - O candidato que não efetivar a inscrição, mediante o correspondente 
recolhimento do valor da taxa, terá o pedido de inscrição indeferido. 

 
 
 

Guarulhos, 01 de março de 2012 
 
 

ROSELENE DE LOURDES MENDES 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 


